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ANEXO II 

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de 1.200 horas 
máquinas de locação de trator roçadeira, sem operador, para corte de grama 
em praças e áreas verdes no balneário cassino. 

 

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO:  

Para fins de contratação do serviço objeto deste termo, define-se serviços, 

como o conjunto de atividades envolvendo a locação de trator roçadeira 

tratorizada com braço articulado nas vias públicas do Balneário Cassino, sem 

fornecimento de Operador.  

O combustível será fornecido pela Secretaria de Município do Cassino. 

 A máquina deverá estar disponível de segunda a sexta das 7:30 às 11:30 e 

das 13:30 às 17:30 e quando necessário aos Sábados no mesmo horário, 

até um limite de 1200 ( hum mil e duzentas) horas para o Trator Roçadeira  

durante a execução de todo contrato. 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

Os serviços a serem contratados por meio da locação das referidas 

máquinas consistem no corte de grama de vias e áreas públicas do Balneário 

Cassino. 

A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos locados juntamente 

sem Operador. 

O Combustível será por conta do contratante. 

 

 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 

 O Trator Roçadeira deverá ter as seguintes especificações mínimas: 

- Motor turbinado; 

- Mínimo 4 cilindros; 

- Potência mínima de 85 HP; 
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- Câmbio com no mínimo 5 marchas a frente e 1 ré; 

- Largura de corte mínima da roçadeira de 1,5 metros; 

- Levante hidráulico de no mínimo 2500 Kg; 
 

- As especificações técnicas do equipamento não deverão ser inferiores as 

descritas nos itens acima. 

 

 FISCALIZAÇÃO: 

 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá à Secretaria de Município 

do Cassino– SMC.    

 

 PRAZO PARA CUMPRIMENTO DO SERVIÇO:  

O total de horas contratadas deverá se realizada no prazo estimado de 180 ( 

cento e oitenta) dias a contar da data da ordem de início dos serviços, 

improrrogável. 

 

MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 

As horas trabalhadas nos locais estabelecidos no item 1.1. desse termo 

serão apuradas por meio de  boletim diário mediante aferição no horímetro, 

assinado, pelos representantes da Administração Municipal e da Contratada, 

este boletim servirá de base para proceder cálculo do pagamentos das horas 

efetivamente trabalhadas.    

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas referentes ao processo licitatório 
correrão pela seguinte dotação orçamentária:  
 
16 Secretaria de Município do Cassino 
02 Complexo técnico 
15 Urbanismo 
451 Infraestrutura Urbana 
0280 Infraestrutura em Urbanismo 
16.02.15.451.0280.2648 Manutenção da Unidade de Planejamento Obras e 
Urbanismo 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de terceiro pessoa Jurídica  
Código Reduzido 595 


